
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000008/2021  
Processo:  8860-00 2021
  
  

Parecer autor

Trata-se de projeto de lei 008/2021 que "Institui o Programa Adote um Ponto de ônibus."

Ciente da ressalva do parecer da Diretoria Jurídica, solicito o prosseguimento dos feitos,
sendo as adequações sugeridas alteradas em momento oportuno. 

 

Palácio Barbosa Lima, 10 de fevereiro de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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